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1. Introdução

1.1. Considerações Preliminares

Primeiramente, cumpre referir as premissas que embasaram
este relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe
julga pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho
desenvolvido.

Para chegar às conclusões apresentadas no presente
relatório, esta Administração Judicial, entre outros aspectos: (i)
tomou como boas e válidas as informações contidas nas
demonstrações contábeis da Degusttares Comercial de Alimentos
LTDA., as quais foram fornecidas por seus administradores; e (ii)
conduziu discussões com membros integrantes da administração
da Degusttares Comercial de Alimentos LTDA. sobre os negócios e
as operações da referida empresa.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração
deste relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda
ou qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que
caracteriza a independência desta Equipe em relação ao presente
trabalho.

A administração da Degusttares Comercial de Alimentos
LTDA. e seus sócios não impuseram qualquer restrição a esta
Administração Judicial para: (i) obter todas as informações
solicitadas para produzir este relatório; e (ii) chegar de forma
independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas tem a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,
observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar
ciente das condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores
indicados neste relatório estão expressos em reais (R$).
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1.2. Estágio Processual

Trata-se de Recuperação Judicial requerida em 14 de
novembro de 2018 por sociedade empresária dedicada à
fabricação de produtos de panificação e à comercialização de
alimentos derivados deste ramo.

Examinados os requisitos objetivos e subjetivos, o deferimento
do processamento se deu em 11 de fevereiro de 2019, nomeando-
se esta Equipe Técnica para o encargo de Administração Judicial.

Nesta decisão, ficou assentado que os prazos da recuperação
judicial devem ser contados em dias corridos.

Nesse sentido, o prazo de suspensão das ações e execuções
(stay period) findou em 09 de setembro de 2019.

Remetidas as correspondências previstas no art. 22, I, “a”, da
Lei nº 11.101/2005, logo após a investidura no encargo, o edital de
que trata o art. 52, § 1º, do mesmo diploma, foi veiculado no DJE
de 12 de março de 2018, considerando-se publicado em 13 de
março de 2018.

Com a publicação do edital, teve início a fase extrajudicial de
verificação de crédito. A Administração Judicial analisou as
habilitações e as divergências que foram recebidas, bem como os
documentos e registros contábeis que atestam a higidez dos
créditos declarados pela Recuperanda, o que culminou na entrega
da relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da Lei nº
11.101/2005.

De forma intempestiva, em 23 de maio de 2019, a
Recuperanda apresentou o seu plano de recuperação (fls.
1.002/025).

Na sequência, o Juízo admitiu a apresentação a destempo,
determinando a publicação de edital conjunto contendo a lista de
credores do art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005 e o aviso de
recebimento do plano de recuperação judicial do art. 53, parágrafo
único, do mesmo diploma.

Publicado o edital no dia 01 de agosto de 2019, os credores
tiveram o prazo de 10 dias para apresentarem eventuais
impugnações à lista de credores e 30 dias para apresentarem
objeções ao plano de recuperação.

Em razão da apresentação de objeções ao plano de
recuperação no prazo assinalado pelo art. 55 da Lei nº
11.101/2005, foi convocada Assembleia-Geral de Credores para o
dia 30/10/2018, em primeira convocação, e dia 20/11/2019, em
segunda convocação.

Instalado em segunda convocação, o conclave teve
prosseguimento nos dias 21/01/2020 e 06/03/2020, sendo
acordada a sua suspensão na última oportunidade até o dia
02/04/2020.

No entanto, em função do atual quadro de saúde pública
envolvendo o novo Coronavírus (Covid-19), a Administração
Judicial sugeriu o adiamento da Assembleia-Geral de Credores, o
que foi acolhido pelo Juízo.

Atualmente, aguarda-se a designação de novas datas para
dar prosseguimento à Assembleia-Geral de Credores destinada à
deliberação acerca do plano de recuperação.

É como se encontra o processo.
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Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Edital do art. 52, §
1º, LRF

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

14/11/2018 12/03/2019

11/02/2019

Recuperação judicial

Entrega do Plano 
de Recuperação 
(art. 53 LRF)

Edital do art. 53, 
parágrafo único, 
LRF

01/08/2019

1.3. Cronograma Processual

Abaixo apresentamos o cronograma processual da Recuperanda subdividido nas etapas de Recuperação Judicial e verificação de créditos.

23/05/2019

Aguarda-se o 
prosseguimento
da AGC (art. 56 LRF)

Estágio atual Sem previsão

Sem previsão02/09/2019

Objeções
(art. 55 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)
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Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do 2º edital 
(art. 7º, § 2º, LRF) –
relação de credores da 
Administração Judicial

14/11/2018

Impugnações 
(art. 8º LFR)

13/03/2019

Publicação do 1º edital 
(art. 52, § 1º LRF) –
relação de credores da 
Recuperanda

Prazo de 
Habilitações e 
Divergências
(art. 7º, § 1º LRF)

Aguarda QGC
(art. 18 LRF)

28/03/2019

01/08/2019

15/08/2019

Estágio atual

Verificação de Créditos
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Degusttares Comercial de Alimentos 
LTDA.

Tasch Gestão de Recursos 
Sociedade Simples LTDA. Élbio Schwarz
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99,99%

• Degusttares Comercial de Alimentos LTDA.Razão Social

• 73.749.889/0001-84CNPJ

• Porto Alegre - RSCidade

• Av. Capivari, 763Endereço

• R$ 1.080.231,00Capital Social

• Fabricação e o comércio atacadista e 
varejista de produtos de padaria, confeitaria, 
pastelaria e de alimentos caseiros e 
congelados. 

Objeto

2. Informações sobre a Recuperanda

2.1. Estrutura societária e capital social

0,01%



Criação da Empresa 

DEGUSTTARES COMERCIAL DE 

ALIMENTOS LTDA., em 23 de 

novembro de 1993, sob a forma de 

sociedade limitada.

Com o objetivo de suprir a 

crescente demanda de seus 

pedidos, houve a ampliação 

da produção e da diversidade 

de produtos.

Até o ano de 2014, o contexto 

econômico era positivo e fomentava 

novos investimentos com incentivos 

fiscais ao consumo e maior 

acessibilidade ao crédito.
1993

Década de 90

2014

2013 - 2017

2018

Ajuizamento do pedido 

de Recuperação 

Judicial das Empresas 

em 14/11/2018.
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2.2. Histórico da Recuperanda

Em termos absolutos, entre os 

anos de 2013 a 2017, a queda 

nas vendas foi de 39%.

• 2013: R$ 6.676.378,00

• 2017: R$ 4.072.192,00
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Principais credores (R$)Perfil dos credores (R$)

2.3. Perfil de Credores

O passivo sujeito à Recuperação Judicial atinge a monta de R$ 2.376.058,32. A lista de credores da Recuperanda é composta pela Classe I
– Trabalhistas (1,77%), Classe III – Quirografários (92,72%) e Classe IV – ME e EPP (5,51%). Abaixo representamos o perfil da dívida da
Recuperanda através de gráficos:

R$ 42.158,39

R$ 2.203.079,08

R$ 130.820,85

CLASSE I -
TRABALHISTA

CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIOS

CLASSE IV - ME/ EPP

R$ 964.031,12

R$ 591.553,71

R$ 425.000,00

R$ 272.611,90
R$ 122.861,59

ITAU UNIBANCO S.A

DEMAIS CREDORES

ALGARVE AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

BANCO SANTANDER S.A.
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2.4. Visita à sede da Recuperanda

No dia 06 de setembro de 2019, a Administração Judicial realizou
visita à sede da Recuperanda, na cidade de Porto Alegre – RS,
ocasião em que foi recebida pelo sócio administrador, Sr. Élbio
Schwarz, e pelo responsável financeiro, Sr. Cleide Rodrigues.

Cabe salientar que este relatório destaca as atualizações
referentes aos acontecimentos relativos à Recuperanda até a data de
realização da visita, porém, com a análise econômico-financeira do
mês de julho/19 a dezembro/19.

Conforme relato do sócio-administrador à época, a Recuperanda
passava por dificuldades em relação à escassez de recursos em
caixa.

Nesse contexto, destacou que entre os meses de julho e agosto
de 2019 houveram duas invasões de hackers nos computadores da
Empresa, o que acarretou a inoperância do seu sistema pelo período
de 10 e 4 dias, respectivamente, além de um investimento de R$
8.000,00 com assistência técnica para compra de novo servidor e
antivírus.

Além disso, o Sr. Élbio mencionou que a câmara fria da
Recuperanda parou de funcionar em duas ocasiões, gerando um
gasto de R$ 2.000,00 para conserto do equipamento. A fim de evitar a
perda de mercadorias em decorrência dos problemas citados, a
Recuperanda realizou uma promoção de 40% de desconto no valor de
suas tortas que resultou na venda de 48 unidades. Ainda, após as

ocorrências, a administração da Recuperanda optou por transformar a
funcionalidade da câmera fria para alocar apenas produtos
congelados.

Os contratos com o supermercado Asun e alguns com a Suprimix
foram cessados, devido ao alto número de devoluções ocasionadas
pela data de vencimento dos produtos. A média mensal aproximada
de faturamento da Recuperanda era de R$ 260.000,00, enquanto a
margem bruta de vendas (Receita - Custo) era de aproximadamente
14%.

À época, conforme mencionado pelo Sr. Elbio, cerca de R$
40.000,00 do faturamento era relativo aos contratos firmados com o
Grupo Zaffari. A Recuperanda planejava adquirir um freezer inteiro
dentro da rede de supermercados para alocação de tortas congeladas
e salgados à venda. Por volta de R$ 6.000,00 do faturamento era
referente ao aplicativo Ubereats.

Foi informado à Administração Judicial acerca da existência de
uma ação de despejo ajuizada por conta do inadimplemento do
aluguel da sede da Recuperanda. Segundo o Sr. Élbio, o valor mensal
do aluguel era de R$ 8.700,00 e a Recuperanda vinha tentando há
muito tempo negociar o aditamento do contrato de aluguel junto às
proprietárias, sem êxito.

Diante dessa circunstância, a Recuperanda estudava a
possibilidade de realizar uma mudança do local da sua sede, a
depender de requisitos como a liberação do PPCI pelo corpo de
bombeiros.
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2.4. Visita à sede da Recuperanda

Considerando os gastos à época, a Recuperanda pretendia
cortar seus custos em torno de R$ 50.000,00, sendo cerca de R$
17.000,00 relacionado ao seu quadro funcional. Ainda, a Recuperanda
almejava realizar o pagamento de seus custos fixos apenas com
valores recebidos das vendas ao varejo, que estimava ser em torno de
R$ 100.000,00 a R$ 150.000,00.

Por fim, com a finalidade de melhor demonstrar as atividades da
Recuperanda aos interessados no presente processo de Recuperação
Judicial, a Administração Judicial registrou em vídeo as atividades na
fábrica, o que pode ser visualizado decifrando-se o QR Code¹ abaixo:

¹QR Code é a abreviação de quick response code (código de resposta rápida). Trata-se de um código de barras bidimensional
com capacidade de codificar atalhos para endereços eletrônicos. Para decifrar o código, é preciso ter um leitor de QR Code
instalado no celular ou no computador. Feito isso, basta aproximar a câmera do smartphone ou a webcam do símbolo. Quase
instantaneamente, o emblema dá acesso ao vídeo da visita da equipe de Administração Judicial.
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2.5. Quadro de Funcionários

Apresenta-se abaixo a evolução do quadro funcional da Recuperanda durante o segundo semestre de 2019, conforme informações
encaminhadas pela administração da Empresa:
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2.6. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de julho/19 a
dezembro/19. Apresenta-se abaixo o resumo do seu balanço patrimonial:

AV – Análise Vertical: apresenta a representatividade da rubrica perante o ativo total e o passivo total em dezembro/19.
AH – Análise Horizontal: apresenta a oscilação ocorrida entre o meses de julho/19 e dezembro/19.

ATIVO 31/12/2019 AV% AH% 30/11/2019 31/10/2019 30/09/2019 31/08/2019 31/07/2019

Caixa e Equivalentes 11.023,76 1,14% 69,45% 7.933,01 5.954,06 8.648,94 6.734,87 6.505,44 
Clientes a Receber 16.330,25 1,69% 9.197,04% 35.159,83 18.773,81 10.893,08 6.699,06 175,65 
Estoques 74.216,93 7,68% -14,01% 84.676,10 75.148,15 79.550,18 70.949,71 86.309,22 
Adiantamentos 2.204,56 0,23% -77,59% 10.973,51 9.041,60 9.091,61 9.099,52 9.838,89 
Impostos a Recuperar 42.483,96 4,39% 0,02% 42.482,15 42.478,01 42.475,94 42.475,94 42.475,94 
Pessoas Ligadas 646.667,80 66,89% 3,44% 651.475,81 644.728,52 630.130,37 635.057,67 625.144,75 
Depósitos Judiciais 1.218,00 0,13% 0% 1.218,00 1.218,00 1.218,00 1.218,00 1.218,00 
Outros Créditos 26.331,16 2,72% 0% 26.331,16 26.331,16 26.331,16 26.331,16 26.331,16 
Investimentos 2.700,00 0,28% 0% 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 
Imobilizado 119.455,14 12,36% -26,64% 128.232,99 136.234,94 148.885,74 161.050,54 162.841,72 
Intangível 24.140,70 2,50% 0% 24.140,70 24.140,70 24.140,70 24.140,70 24.140,70 
TOTAL DO ATIVO 966.772,26 100% -2,12% 1.015.323,26 986.748,95 984.065,72 986.457,17 987.681,47 

PASSIVO 31/12/2019 AV% AH% 30/11/2019 31/10/2019 30/09/2019 31/08/2019 31/07/2019

Fornecedores 631.226,18 33,97% 3,92% 623.611,19 610.413,56 607.934,96 610.043,28 607.390,19
Obrigações Tributárias 2.559.448,23 137,74% 7,07% 2.523.214,04 2.490.760,51 2.453.318,03 2.424.549,90 2.390.553,96 
Obrigações Trabalhistas 1.495.528,22 80,49% 9,90% 1.451.168,89 1.406.732,05 1.384.792,63 1.371.096,71 1.360.855,64
Empréstimos 1.750.584,54 94,21% 0% 1.750.584,54 1.750.584,54 1.750.584,54 1.750.584,54 1.750.584,54
Outras Contas a Pagar 211.439,38 11,38% -20,91% 276.725,23 271.568,12 267.984,88 272.105,67 267.339,59 
Pessoas Ligadas 27.746,28 1,49% 0% 27.746,28 27.746,28 27.746,28 27.746,28 27.746,28
Patrimônio Líquido (4.817.835,64) -259,28% 0% (4.817.835,64) (4.817.835,64) (4.817.835,64) (4.817.835,64) (4.817.835,64)
Capital Social 1.080.231,00 58,14% 0% 1.080.231,00 1.080.231,00 1.080.231,00 1.080.231,00 1.080.231,00
Reservas de Lucros 0,00 0,00% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Prejuízos Acumulados (5.898.066,64) -317,42% 0% (5.898.066,64) (5.898.066,64) (5.898.066,64) (5.898.066,64) (5.898.066,64)

TOTAL DO PASSIVO 1.858.137,19 106,79% 17,11% 1.835.214,53 1.739.969,42 1.674.525,68 1.638.290,74 1.586.634,56
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O ativo da Recuperanda em 31/12/2019 era de R$
966.772,26, apresentando uma variação de 2,12% em relação
ao mês de julho de 2019 (R$ 987.681,47).

As rubricas que apresentaram as variações mais
significativas no segundo semestre de 2019 foram:

◼ Clientes a receber: o saldo da rubrica perfazia a monta de
R$ 175,65 em julho/19, passando a ser R$ 16.330,25 em
31/12/2019. Nas demonstrações contábeis enviadas
anteriormente, os nomes dos clientes a receber estavam
discriminados. No entanto, no último balancete apresentado à
Administração Judicial, não há discriminação dos valores por
cliente;

◼ Caixa e equivalentes de caixa: acréscimo de 69,45% nas
contas bancárias do Banco do Brasil e do Banco Santander;

◼ Imobilizado: diminuição em torno de 27% relativa à
depreciação acumulada.

2.6. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de julho a dezembro/19.
Apresenta-se abaixo uma análise sobre seus saldos patrimoniais:

R$ 646.667,80R$ 119.455,14

R$ 74.216,93

R$ 57.617,27

R$ 42.483,96

R$ 16.330,25 R$ 10.000,91

Pessoas Ligadas
Imobilizado
Estoques
Demais rubricas
Impostos a Recuperar
Clientes a Receber
Outros Créditos
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O passivo da Recuperanda em 31/12/2019
(desconsiderando-se o patrimônio líquido) foi de R$
6.675.972,83. As rubricas que apresentaram as principais
variações no mês de dezembro de 2019 foram:

◼ Outras contas a pagar – rubrica composta por
adiantamento de clientes, adiantamento diversos, fretes a
pagar a motoboys e provisões com 13º salário, FGTS, férias,
entre outros. No período analisado, o saldo foi reduzido em
20,91%;

◼ Obrigações trabalhistas: – aumento de 9,90% relativo,
substancialmente, a valores com INSS a recolher. Oscilação
em decorrência da inadimplência em relação aos encargos
sociais;

◼ Obrigações tributárias: – montante de maior
representatividade no passivo total, o qual, no período
analisado, sofreu um aumento de 7%. Tal acréscimo está
atrelado a todos os tributos que deveriam ser recolhidos,
principalmente ao ICMS. Oscilação em decorrência da
inadimplência de impostos devidos.

2.6. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de julho a dezembro/19.
Apresenta-se abaixo uma análise sobre seus saldos patrimoniais:

R$ 2.559.448,23

R$ 1.750.584,54

R$ 1.495.528,22

R$ 631.226,18

R$ 211.439,38

R$ 27.746,28

Obrigações Tributárias

Empréstimos

Obrigações Trabalhistas

Fornecedores

Outras Contas a Pagar

Pessoas Ligadas
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• O resultado líquido do exercício permanece apresentando prejuízo. No entanto, observa-se que no período entre julho/19 e dezembro/19, o
montante sofreu uma redução de 36,76%. Tal redução está atrelada ao aumento de 24,65% nas receitas de vendas de dezembro/19;

• A Recuperanda pretendia atingir o seu ponto de equilíbrio no último trimestre do ano, com faturamento mensal de aproximadamente R$
350.000,00. Analisando as demonstrações contábeis, conclui-se que não foi possível atingir tal objetivo;

• As despesas operacionais não apresentaram uma variação significativa. Entretanto, quanto às despesas financeiras, há um aumento de
121,41% quando comparado os resultados de julho e dezembro/19.

2.6. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de julho a dezembro/19.
Apresenta-se abaixo uma análise sobre o seu desempenho no período:

31/12/2019 AV%¹ AH%² 30/11/2019 31/10/2019 30/09/2019 31/08/2019 31/07/2019

Receita Operacional Líquida 271.021,96 100% 24,65% 219.478,82 244.859,75 (78.342,92) 490.244,46 217.429,28
(-) Custos dos produtos vendidos (191.999,99) -70,84% -3,37% (175.076,59) (186.287,62) (140.410,32) (154.301,77) (198.696,43)
Lucro bruto operacional 79.021,97 29,16% 321,84% 44.402,23 58.572,13 (218.753,24) 335.942,69 18.732,85
( - ) Despesas com vendas (53.414,31) -19,71% 10,53% (46.931,64) (31.377,18) (41.116,38) (40.517,56) (48.324,74)
( - ) Despesas gerais e administrativas (39.662,24) -14,63% -19,31% (30.579,31) (42.639,57) 256.672,27 (316.717,19) (49.155,63)
Resultado antes das operações financeiras (14.054,58) -5,19% -82,15% (33.108,72) (15.444,62) (3.197,35) (21.292,06) (78.747,52)
( - ) Despesas financeiras (41.197,69) -15,20% 121,41% (19.726,20) (27.997,85) (17.298,24) (17.340,06) (18.607,11)
Receitas financeiras 18,86 0,01% -25,10% 19,09 191,50 26,04 13,34 25,18
(=) Resultado após operações financeiras (55.233,41) -20,38% -43,25% (52.815,83) (43.250,97) (20.469,55) (38.618,78) (97.329,45)
( - ) Depreciações e Amortizações (8.777,85) -3,24% 0,19% (8.001,95) (12.650,80) (12.650,80) (8.761,18) (8.761,18)
Resultado antes I.R/ C.S e Participações (64.011,26) -23,62% -39,66% (60.817,78) (55.901,77) (33.120,35) (47.379,96) (106.090,63)
( - ) IRPJ/CSLL (7.462,40) -2,75% 7,74% (5.853,02) (6.858,74) (5.506,04) (5.500,52) (6.926,18)

Lucro (prejuízo) líquido do exercício (71.473,66) -26,37% -36,76% (66.670,80) (62.760,51) (38.626,39) (52.880,48) (113.016,81)



A Recuperanda não está 
pagando os tributos 

correntes. O fato foi relatado 
pelo próprio Sr. Élbio (sócio 
administrador) e é ratificado 
pelos registros contábeis.

A Empresa ainda não aderiu 
a parcelamentos tributários.

A Recuperanda não adquiriu 
ativos fixos nos meses de 
julho a dezembro/19. Não 
houve captação de novos 
empréstimos. Há somente 

um financiamento de aluguel.

As despesas correntes, tais 
como energia elétrica, água 

e salários, estão sendo 
pagas em dia. O aluguel do 

espaço da sede da 
Recuperanda está em 

atraso.

Ainda não foram realizados 
os pagamentos das parcelas 

dos meses de fevereiro, 
março e abril referentes aos 
honorários acordados em 
favor da Administração 

Judicial.
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2.7. Informações Adicionais



ÁREA DE TELEVENDASFACHADA DA SEDE DA RECUPERANDA – PORTO ALEGRE - RS
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3. Registro Fotográfico



PRODUÇÃO DE SALGADOSLINHA DE PRODUÇÃO SALGADOS
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3. Registro Fotográfico



COZINHA – PRODUÇÃO DE DOCESSALGADOS PRONTOS

20

3. Registro Fotográfico



CÂMARA FRIA ESTOQUE
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3. Registro Fotográfico
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4. Anexos





Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades, formulado

precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo:

Rafael Brizola Marques
Coordenador Geral
OAB/RS 76787

Victória Klein
Advogada corresponsável

OAB/RS 111.077

Daniel Kops
Equipe Contábil

CRC/RS 
096647/O-9

Juliana Reschke
Equipe Contábil

Felipe Camardelli
Equipe Contábil

CRA/RS 31349/O


